
uma solução uniforme, tampouco uma extinção maciça de conselhos e comissões. As alterações 

acabaram por ocorrer caso a caso e de forma gradual, seja por meio da edição de decretos 

específicos que redefinem o funcionamento de um dado colegiado, quanto também eventualmente 

por meio de regulamentações infralegais, isto é, alterações no regimento interno e normas 

administrativas. O quadro abaixo sintetiza a situação atual para os conselhos de políticas públicas 

relacionados com a temática de direitos humanos. 

 

Quadro 1. Síntese dos efeitos das medidas do governo Bolsonaro sobre conselhos ligados à 

temática de direitos humanos 
 

Classificação Órgão Colegiado 

Extinto ou Inativo (3) 
 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA) 
Conselho Nacional de Política Indigenista (CNPI) 

Conselho Nacional de Respeito à Diversidade Religiosa (CNRDR) 

Redução ou exclusão da 
sociedade civil (10) 

 
Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional 

para População em Situação de Rua (CIAMP-Rua) 
Comitê Nacional de Enfrentamento ao Trabalho Escravo (CONATRAP) 

Conselho Nacional da Criança e Adolescente (CONANDA) 
Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD/LGBT) 

Conselho Nacional de Imigração (CNIg) 
Conselho Nacional de Juventude (CONJUVE) 

Conselho Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE) 
Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) 

Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (Conad) 
Conselho Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI) 

Interrupção de mandatos 
(3) 

Conselho Nacional de Promoção de Igualdade Racial (CNPIR) 
Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) 

Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (CNPCT e MCNPCT) 

Sem alterações formais (5) 

 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH) 
Conselho Nacional de Direitos da Mulher (CNDM) 

Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT) 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE) 

Fonte: Conselho Nacional de Direitos Humanos (2019), legislacao.planalto.gov.br e in.gov.br. Elaboração própria. 

 

Para realizar tal levantamento, nos baseamos preliminarmente nas informações disponíveis em 

relatório expedido pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos (2019), a partir do "Relatório 
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Quadro 2. Conselhos com redução/exclusão da representação da sociedade civil - Detalhamento das principais alterações  

Colegiado 

Número de membros 
(Governo/Sociedade Civil) 

Periodicidade de 
reuniões 

Forma de definição da 
sociedade civil Presidente Subcomissões 

Antes Depois Antes Depois Antes Depois Antes Depois Antes Depois 

CONATRAE 18(9/9) 8(4/4) Bimestral Idem S/I Seleção por edital Governo Idem S/I S/I 

CIAMP-Rua 18 (9/9) 12 (6/6) Bimestral Idem Eleição Seleção por edital Governo Idem 
Comissões e GTs 

temporários e 
permanentes 

Vedação para GTs e 
Comissões 

CONATRAP 26(9/17) 7(4/3) Quadrimestral Semestral 
Indicação das 

entidades 

Seleção das 
organizações por 
edital e indicação 
dos representantes 

Governo Idem S/I S/I 

 CONANDA 28 (14/14) 18 (9/9) Mensal Trimestral 

Eleição de 
entidades em 
assembleia 
convocada 

para este fim 

Seleção por edital 
Alternância anual 
entre governo e 
sociedade civil 

Idem 
Comissões e GTs 

temporários e 
permanentes 

Caráter temporário, 
máximo 3 GTs 
simultâneos. 

 CNCD/LGBT 30 (15/15) 7 (4/3) Bimestral Trimestral Eleição Seleção por edital 
Alternado 

Governo/Sociedade 
Civil 

Governo 
Comissões e GTs 

temporários e 
permanentes 

Vedação para GTs e 
Comissões 

CNIg 19(8/11) 14(7/7) 
10 vezes por 

ano 
5 vezes por 

ano 
Indicação idem Governo Idem S/I 

Máximo 5 membros, 
caráter temporário, 

máximo 3 simultâneas. 

CONJUVE 60(20/40) 30(10/20) Trimestral idem 

Eleição entre 
seus membros 
por meio de 

edital 

Seleção por edital 
Alternância anual 
entre governo e 
sociedade civil 

Idem 
Comissões e GTs 

temporários e 
permanentes 

Máximo 5 membros, 
caráter temporário, 

máximo 7 simultâneas. 

CONAMA 96 (66/30) 23 (17/6) Trimestral Idem 

Indicação, 
processo 
seletivo e 

cargos 

idem Governo Idem 

CIPAM; 7 Câmaras 
Técnicas-CTs; GTs; 
Grupos Assessores-

GAs; Câmara 
Especial Recursal-

CER. 

Mantém estrutura com 
redução para 2 duas 
câmaras técnicas e 
excluída Câmara 

Especial Recursal - CER 

Conad 28 (15/13) 14 (14/0) Trimestral Semestral Indicação 
sem representação 
da sociedade civil 

Governo Idem 
4 Comissões 
Permanentes 

Comissão Bipartite com 
secretários estaduais e 

Grupo Consultivo com 6 
especialistas 

CNDI 28 (14/14) 12 (6/6) Bimestral Trimestral Eleição Seleção por edital 
Alternado 

Governo/Sociedade 
Civil 

Governo 
Comissões e GTs 

temporários e 
permanentes 

Vedação para GTs e 
Comissões 

 
 

Fonte: Conselho Nacional de Direitos Humanos (2019), legislacao.planalto.gov.br e in.gov.br. Elaboração própria.  

 


